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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. REF.: OBJETO: EXECUÇÃO DE LOMBO-FAIXA ACESSIVEL PARA PEDESTRES, 

EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE PARIQUERA-AÇU/SP. 

2. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

 
Objeto: Execução de Lombo-Faixa Acessível para Pedestres 

Local: Diversas Ruas do Município – Centro - Pariquera-Açu/SP. 

Prazo: Execução de 90 (noventa) dias.  
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 

2.1     A execução de uma Loba-faixa acessível em diversas ruas do nosso 

município, vem de encontro às necessidades de atendimento aos critérios de 

acessibilidade e segurança dos que utilizam nossas vias, principalmente aos que 

utilizam principalmente os equipamentos de educação, tendo em vista que tais 

dispositivos de segurança e acessibilidade serão implantados, na sua maioria, 

próximos as escolas municipais. A execução do objeto proposto tem por finalidade 

promover a melhoria da mobilidade urbana, da acessibilidade universal, da 

segurança viária, da qualidade de vida e de segurança de transito. A execução 

visa melhorias na infraestrutura de transito e acessibilidade no local, em 

atendimento as diretrizes do Plano Diretor Municipal, Sistema Viário e Plano de 

Mobilidade Urbana. 

2.2 A execução da Lombo-Faixa das referidas vias, proporcionará uma melhor 

segurança para os pedestres, bem como para os veículos que circulam pelo local. 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 
3.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são 
as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
 
3.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 
 
3.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão os 
previstos no edital. 
 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 



 

“DEUS SEJA LOUVADO” 

4.1 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal ou servidor do departamento de 
licitação, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas 
atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 
do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
4.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor. 
 
4.3 Os BENS/SERVIÇOS poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4.4 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 
5.1 São obrigações da Contratante: 
 
5.2 Receber o objeto do contrato no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 
 
5.3 Acompanhar minuciosamente o cumprimento dos prazos fixados no cronograma 
físico-financeiro, a conformidade dos serviços realizados provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
 
5.4 Comunicar à Contratada, por escrito ou qualquer meio idôneo passível de 
comprovação, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no cumprimento do 
objeto do contrato, para que sejam feitas as devidas adequações; 
 
5.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 
 
5.6 Efetuar o pagamento à Contratada nos valores correspondentes ao avanço do 
cumprimento do objeto do contrato, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, 
observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 
141 da Lei nº 14.133/2021; 
 
5.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
6.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
 
6.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
6.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato; 
 
6.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados; 
 
6.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
 
6.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
6.8.  O contrato será executado com os seguintes critérios: 

 

6.8.1. CRITÉRIOS 

 
 

1. Faixa elevada para travessia de pedestres em massa asfáltica ‐ lombofaixa de 

vias com execução de recapeamento O material deverá atender as exigências 

da ABNT NBR 13159 e a execução deverão atender a ABNT NBR 15402. 

 

1) Será medido pela área e volume de faixa elevada/lombofaixa executada, medida 

conforme unidade de planilha.  

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios, equipamentos e mão de 

obra necessários para a execução de faixa elevada/lombofaixa de vias com execução de 
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recapeamento, composta por: fresagem asfáltica, caso necessário, até 5 cm com 

aproveitamento da base do pavimento, base da elevação em massa asfáltica com altura 

de topo 15 cm, de acordo com a Resolução CONTRAN Nº 738, de 06/09/2018, fixado a 

5 cm abaixo da via existente, imprimação impermeabilizante, ligante e fornecimento de 

material asfáltico até 10 (dez quilômetros). Remunera também limpeza com vassoura 

mecânica rebocada, remoção do material fresado até 10 (dez) quilômetros, fornecimento 

de água necessária à execução dos serviços, mobilização e desmobilização da 

fresadora; não remunera a pintura de sinalização de trânsito. Normas técnicas: NBR 

15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

2. Sinalização horizontal em massa termoplástica à quente por aspersão, 

espessura de 1,5 mm, para faixas. 

1) Será medido pela área de massa termoplástica executada (m²). 2) O item 

remunera a aplicação com fornecimento de material termoplástico pelo processo 

de aspersão, através de equipamentos adequados, na espessura de 1,5 mm, para 

faixas. O material deverá atender as exigências da ABNT NBR 13159 e a execução 

deverá atender a ABNT NBR 15402. 

 

3. Placa para sinalização viária em chapa de aço, totalmente refletiva com película 

III/III - área até 2,0 m²  

 

1) Será medido pela área da placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa de regulamentação, 

advertência, educativa, de orientação turística e de serviços, em chapa de aço tipo 

NB 1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola 18, ou espessura de 1,50 mm, 

bitola 16 - ABNT NBR 11904, área até 2,0 m², totalmente refletiva com película III/III - 

ABNT NBR 14644, com abraçadeira, parafusos e porcas para fixação da placa. Não 

incluso poste para fixação da placa 

 

6.8.2.  QUANTIDADES 

 

As quantidades estabelecidas em projeto correspondem a Sinalização Horizontal e 
Vertical da Lombo-Faixa: 
 

ÍTEM 
BASE DE 

CÓDIGO SERVIÇOS UNID.  QUANT.  
DADOS 

 

1   Serviços Complementares 

1.1   Lomba Faixa     

1.2 CDHU - 194 54.03.21 
Camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente 
- (CBUQ) para lombafaixa 

m³           43,34  

1.3 CDHU - 194 54.03.23 Imprimação betuminosa ligante m² 
          

382,80  
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1.4 COMP. 1 Chapa metálica para passagem de lombafaixa UN 
            

10,00  

 

2   Rampa de Acessibilidade 

2.1 CDHU - 194 30.04.030 
Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores 
(25x25x2,5cm) assentado com argamassa mista 

m2 
            

28,00  

2.2 CDHU - 194 30.04.070 
Rejuntamento de piso em ladrilho hidráulico (25x25x2,5cm) 
com argamassa industrializada para rejunte, juntas de 2 mm 

m2 
            

28,00  

 

3   Sinalização Viária (horizontal e vertical) 

3.1 CDHU - 194 70.02.014 
Sinalização horizontal em massa termoplástica à quente por 
aspersão, espessura de 1,5 mm, para faixas 

m² 
          

193,32  

3.2 CDHU - 194 97.05.14 Suporte de perfil metálico galvanizado kg 731,36  

3.3 CDHU - 194 70.03.003 
Placa para sinalização viária em chapa de aço, totalmente 
refletiva. 

m² 
            

14,40  

 

TABELA 1 - RESUMO DE QUANTIDADES 

Rua 
Largur
a (m) 

Camada de 
CBUQ (m³) 

Piso Tátil 
Alerta/Dir
ecional 

(m²) 

Pintura de 
Faixa de 

Pedestre (m²) 

Placa de 
Regulamen
tação (UN) 

Poste Metálico 2" 
1/2 X 3,50 (UN) 

Vereador Aécio Gauglitz- Escola 
Prof. Sidney C.M. Egydio 

7,7 0 4 22,8 4 4 

Vereador Aécio Gauglitz - Creche 
Vila Palmira 

7,85 7,65375 4 23,16 4 4 

Romeu Monti 268- Escola Abelhinha 11,5 11,2125 4 31,92 4 4 

Romeu Monti - Escola Presidente 
Vargas 

11,6 11,31 4 32,16 4 4 

João Aquino Rangel- Lateral da 
Escola Presidente Vargas 

6,4 6,24 4 19,68 4 4 

Viriato Leão de Moura -Vila 
Clementina - Escola Moacyr Pinto 

Santiago 
7,1 6,9225 4 21,36 4 4 

Otávio Gomes dos Santos- Escola 
Milcio Bazoli 

7 0 4 42,24 4 4 

Total 59,15 43,33875 28 193,32 28 28 

 
 
6.9 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
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6.10 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto da licitação. 
 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 
8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que: 
 
8.1.1 sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
previstos no edital da licitação;  
 
8.1.2 sejam mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato; 
  
8.1.3 não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

 
9.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto de acordo com o cronograma definido 
inicialmente, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
 
9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
 
9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
9.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração.  
 
9.5 O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agente de contratação na 
licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções. 
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9.6 A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que 
possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. 
 
 

10. DO PAGAMENTO. 

 
10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 dias (úteis), contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas 
e aprovação pelo Departamento responsável. 
 
10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
 
10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
10.6 Antes de cada pagamento à contratada será realizada de forma on-line consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital.  
 
10.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
 
10.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
 
10.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
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ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
 
10.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
 
10.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
de habilitação.  
 
10.12 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
10.13 Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
10.14 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 
11.1 Haverá exigência de garantia contratual da execução em razão do objeto do contrato 
não prever a entrega imediata. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
 
12.1.2 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
12.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
12.1.4 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
12.1.5 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
12.1.6 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
12.1.7 Apresentar declaração ou documentação falsa; 
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12.1.8 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
12.1.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
12.1.10 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
12.1.11 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 
 
12.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e 
cobrados judicialmente. 
 
12.6 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
12.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Prefeitura de Pariquera-Açu poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
12.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
12.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
12.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
12.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Públicas Municipais resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  

 
12.12 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa da 
Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu. 
 

13. ESTIMATIVA DE PREÇO. 

 
Os preços unitários extraídos de Tabela de Serviços da CDHU – Boletim 199/SD. (10/2024). 
 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 
14.1 Os recursos orçamentários para a execução do objeto do presente processo 
licitatórios utilizarão as seguintes classificações contábeis:  
 
Os cálculos foram realizados através de apuração das quantidades de serviços propostos 
em projeto e suas quantidades extraídas das Memórias de Calculo, sendo que perfazem um 
total orçado para o empreendimento de R$ 185.549,46 (cento e oitenta e cinco mil, 
quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos), com recursos próprios do 
município. 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
OBRAS DE ADAPTAÇÃO A ACESSIBILIDADE EMPRÓPRIOS MUNICIPAIS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
FICHA: 246 - (01.000.0000) - R$ 185.549,46 (cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos) 

 
 

Pariquera-Açu, 05 de Novembro de 2025. 
 
 
 

________________________ 
Paulo Henrique Barbosa 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 


